INDICAÇÃO Nº        1017        , DE 2002 

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção medidas no sentido de  conceder o Adicional de Transporte (Código de Pagamento 12017) aos Secretários de Escola, benefício esse já concedido aos Especialistas de Ensino, Supervisores de Ensino e Diretores.

JUSTIFICATIVA

Por força de suas atribuições os Secretários de Ensino deslocam-se diariamente de suas Unidades de Ensino à Diretorias Regionais, muitas vezes em mais de uma oportunidade num só dia, de forma à atender às necessidades impostas pela natureza do cargo que ocupam. Entretanto, diferentemente dos Especialistas de Ensino, Supervisores de Ensino e Diretores, a esses profissionais da Educação não é concedido o Adicional de Transporte, configurando-se clara discriminação com esses profissionais, que precisam dispor de recursos próprios para arcar com a despesas de transporte, sabidamente decorrentes das atividades que exercem.

Objetivando alcançar a necessária justiça para com os Secretários de Ensino é que encaminhamos a presente indicação, lembrando que o Adicional de Transporte (Código de Pagamento 12017),  ora pleiteado, nada tem a ver com o Vale Transporte (Código 12020), devido e pago aos servidores administrativos por força de lei, profissionais esses com contratos de trabalho regidos pela CLT.     

Sala das sessões, em

MARIA LÚCIA PRANDI
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